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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS-FEDERAL Nº 1370/2022 

 

 Rio de Janeiro, 30 de novembro de 2022. 

 

Processo nº 5009439-58.2022.4.02.5117 

ajuizado por                                            .  

 

O presente parecer visa atender à solicitação de informações técnicas do 2º Juizado 

Especial Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de Janeiro, quanto à transferência e 

tratamento oncológico.  

 

I – RELATÓRIO 

1.   De acordo com documento médico da Defensoria Pública da União (Evento 1, 

ANEXO2, Páginas 15 a 17), emitido em 28 de outubro de 2022, pelo médico                             , 

Autor apresenta lesão nodular expansiva em bexiga, compatível com neoplasia vesical, apresentando 

hematúria maciça, com anemia importante, sendo indicada internação hospitalar com urgência para 

elucidação diagnóstica e tratamento cirúrgico da doença, apresentando risco de vida devido à 

anemia importante, à debilidade clínica e à expansão do nódulo em questão. Foi citado o seguinte 

código da Classificação Internacional de Doenças (CID-10): D41.4 – Neoplasia de comportamento 

incerto ou desconhecido da bexiga. 

 

II – ANÁLISE 

DA LEGISLAÇÃO 

1.   A Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, contém as 

diretrizes para a organização da Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) 

visando superar a fragmentação da atenção e da gestão nas Regiões de Saúde e aperfeiçoar o 

funcionamento político-institucional do SUS com vistas a assegurar ao usuário o conjunto de ações 

e serviços que necessita com efetividade e eficiência. 

2.  A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, publica a 

Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES) no âmbito do Sistema Único de Saúde 

(SUS) e dá outras providências. 

3.  O Anexo IV da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

institui a Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do SUS. 

4.  O Anexo IX da Portaria de Consolidação nº 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, 

instituiu a Política Nacional para a Prevenção e Controle do Câncer na Rede de Atenção à Saúde das 

Pessoas com Doenças Crônicas, no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

5.  A Portaria nº 140/SAS/MS de 27 de fevereiro de 2014 redefine os critérios e 

parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, controle e avaliação dos 

estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições 

estruturais, de funcionamento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no 

âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 
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6.  A Portaria nº 346/SAS/MS de 23 de junho de 2008 mantém os 

formulários/instrumentos do sub-sistema de Autorização de Procedimentos de Alto Custo do Sistema 

de Informações Ambulatoriais (APAC-SAI) na sistemática de autorização, informação e faturamento 

dos procedimentos de radioterapia e de quimioterapia. 

7.  O Capítulo VII, do Anexo IX, da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de 

setembro de 2017, dispõe sobre a aplicação da Lei nº 12.732, de 22 de novembro de 2012, que versa 

a respeito do primeiro tratamento do paciente com neoplasia maligna comprovada, no âmbito do 

Sistema Único de Saúde (...). 

8.  A Deliberação CIB-RJ nº 4609, de 05 de julho de 2017, pactua o Plano Oncológico 

do Estado do Rio de Janeiro, com vigência de 2017/2021, e contém os seguintes eixos prioritários: 

promoção da saúde e prevenção do câncer; detecção precoce/diagnóstico; tratamento; medicamentos; 

cuidados paliativos; e, regulação do acesso. 

9.  A Deliberação CIB-RJ nº 4004, de 30 de março de 2017, pactua, ad referendum, o 

credenciamento e habilitação das unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia 

(UNACON) e centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia (CACON), em adequação 

a Portaria GM/MS n° 140, de 27/02/2014, e a Portaria GM/MS n° 181, de 02/03/2016, que prorroga 

o prazo estabelecido na portaria anterior para 28/02/2016. 

10.  No âmbito do Estado do Rio de Janeiro, a Deliberação CIB-RJ nº 5.892 de 19 de 

julho de 2019, pactua as referências da Rede de Alta Complexidade em oncologia no âmbito do 

Estado do Rio de Janeiro.  

11.   A Lei nº 14.238, de 19 de novembro de 2021, institui o Estatuto da Pessoa com 

Câncer, destinado a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o acesso ao tratamento 

adequado e o exercício dos direitos e das liberdades fundamentais da pessoa com câncer, com vistas 

a garantir o respeito à dignidade, à cidadania e à sua inclusão social. Esta Lei estabelece princípios e 

objetivos essenciais à proteção dos direitos da pessoa com câncer e à efetivação de políticas públicas 

de prevenção e combate ao câncer. 

12.  Considerando a Política Nacional de Regulação do SUS, disposta no Anexo XXVI 

da Portaria de Consolidação nº 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017; 

Art. 9º § 1º O Complexo Regulador será organizado em: 

I - Central de Regulação de Consultas e Exames: regula o acesso a todos os 

procedimentos ambulatoriais, incluindo terapias e cirurgias ambulatoriais; 

II - Central de Regulação de Internações Hospitalares: regula o acesso aos leitos e 

aos procedimentos hospitalares eletivos e, conforme organização local, o acesso aos 

leitos hospitalares de urgência; e 

III - Central de Regulação de Urgências: regula o atendimento pré-hospitalar de 

urgência e, conforme organização local, o acesso aos leitos hospitalares de 

urgência. 

 

DO QUADRO CLÍNICO 

1.  Câncer é o nome dado a um conjunto de mais de 100 doenças que têm em comum 

o crescimento desordenado de células, que invadem tecidos e órgãos. Dividindo-se rapidamente, 

estas células tendem a ser muito agressivas e incontroláveis, determinando a formação de tumores 

malignos, que podem espalhar-se para outras regiões do corpo. Os diferentes tipos de câncer 
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correspondem aos vários tipos de células do corpo. Quando começam em tecidos epiteliais, como 

pele ou mucosas, são denominados carcinomas. Se o ponto de partida são os tecidos conjuntivos, 

como osso, músculo ou cartilagem, são chamados sarcomas1. 

2.  Mais de 90% dos tumores malignos da bexiga se originam no urotélio, sendo que 

a maior parte deles fica confinado à mucosa e submucosa (tumores superficiais), não havendo o 

comprometimento da musculatura (tumores infiltrativos). O sintoma mais frequente é a presença de 

sangramento visível na urina (hematúria), habitualmente vermelho vivo e acompanhado de sangue 

coagulado. Mais raramente, este sangramento só poderá ser observado através de um exame de urina. 

A presença exclusiva de hematúria, microscópica ou não, é insuficiente para o diagnóstico de câncer 

da bexiga, já que pode ser sintoma de outras doenças, ou até mesmo ser considerada "normal" para 

alguns indivíduos. Portanto, são necessários outros exames para diagnosticar os tumores vesicais. 

Outros sintomas associados ao câncer de bexiga são as micções muito frequentes e as dores ao urinar 

(disúria). Novamente, estes sintomas também são inespecíficos e apenas sugerem a possibilidade de 

tumor vesical2. 

3.  A anemia é definida pela Organização Mundial de Saúde (OMS) como a condição 

na qual o conteúdo de hemoglobina no sangue está abaixo do normal como resultado da carência de 

um ou mais nutrientes essenciais, seja qual for a causa dessa deficiência. As anemias podem ser 

causadas por deficiência de vários nutrientes como Ferro, Zinco, Vitamina B12 e proteínas. O Ferro 

é um nutriente essencial para a vida e atua principalmente na síntese (fabricação) das células 

vermelhas do sangue e no transporte do Oxigênio para todas as células do corpo3. 

4.  Hematúria é definida como a presença anormal de eritrócitos (glóbulos vermelhos) 

na urina. A hematúria pode ser macroscópica, ou seja, visível a olho nu, ou microscópica, ou seja, 

apenas detectada com uma análise de urina. A hematúria macroscópica pode resultar de apenas 1 mL 

de sangue em 1 L de urina. Existem muitas substâncias que podem provocar uma coloração 

avermelhada ou alaranjada da urina e que se pode confundir com hematúria. Em condições normais, 

aproximadamente um milhão de eritrócitos são eliminados pela urina diariamente, o que 

corresponde, num sedimento urinário centrifugado examinado ao microscópio, a 1 a 3 eritrócitos por 

campo de alta potência. Embora exista alguma controvérsia, considera-se que estamos na presença 

de hematúria, quando se detecta um número superior a este, numa amostra de jacto médio de urina4. 

 

DO PLEITO 

1.  Internação hospitalar é descrito como confinamento de um paciente em um 

hospital5. Unidade de internação ou unidade de enfermagem é o conjunto de elementos destinados à 

acomodação do paciente internado, e que englobam facilidades adequadas à prestação de cuidados 

necessários a um bom atendimento6.  

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Instituto Nacional do Câncer - INCA. O que é câncer? Disponível em: <https://www.inca.gov.br/o-que-

e-cancer >. Acesso em: 30 nov. 2022. 
2 Hospital Sírio Libanês. Urologia – Câncer de Bexiga. Disponível em: 
<https://www.hospitalsiriolibanes.org.br/hospital/especialidades/nucleo-avancado-urologia/Paginas/cancer-bexiga.aspx>. Acesso em: 30 

nov. 2022. 
3 Biblioteca Virtual em Saúde - BVS. Dicas em saúde. Descrição denemia. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/dicas/69anemia.html>.  Acesso em: 30 nov. 2022. 
4 ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA DE UROLOGIA. Hematúria. Disponível em: 

<https://apurologia.pt/publico/frameset.htm?https://apurologia.pt/publico/hematuria.htm>. Acesso em: 30 nov. 2022. 
5 Biblioteca Virtual Em Saúde. Descritores em Ciências da Saúde. Descrição de hospitalização. Disponível em: 

<https://pesquisa.bvsalud.org/portal/decs-locator/?lang=pt&mode=&tree_id=E02.760.400>. Acesso em: 30 nov. 2022. 
6 Scielo. FERRARINI, C. D. T. Conceitos e Definições em Saúde. Revista Brasileira de Enfermagem, v.30 n.3 Brasília, 1977. 
Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-71671977000300314>. Acesso em: 30 nov. 2022 
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2.  A oncologia é a especialidade médica que estuda os tumores, que podem ser 

benignos ou malignos. Está voltada para a forma como o câncer se desenvolve no organismo e qual 

é o tratamento mais adequado para cada caso. Apesar da existência de protocolos médicos, o 

tratamento oncológico é sempre muito individualizado - cada paciente, tumor e situação exigem 

uma abordagem terapêutica. O oncologista é o médico clínico especializado no tratamento do câncer 

e responsável, sobretudo, por prescrever tratamentos de quimioterapia, imunoterapia e 

hormonioterapia7.  

 

III – CONCLUSÃO 

1.  Em síntese, trata-se de Autor com quadro clínico de provável neoplasia de bexiga 

(Evento 1, ANEXO2, Páginas 15 a 17), solicitando o fornecimento de transferência para 

tratamento oncológico (Evento 1, INIC1, Página 9). 

2.  Assim, informa-se que o tratamento oncológico está indicado ao manejo do quadro 

clínico do Autor - neoplasia de bexiga (Evento 1, ANEXO2, Páginas 15 a 17). Além disso, está 

coberto pelo SUS, conforme Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses/Próteses e Materiais 

Especiais do Sistema Único de Saúde - SUS (SIGTAP), na qual constam: tratamento clínico de 

paciente oncológico e tratamento de paciente sob cuidados prolongados por enfermidades 

oncológicas, sob os seguintes códigos de procedimento: 03.04.10.002-1 e 03.03.13.006-7, 

considerando-se o disposto na Relação Nacional de Ações e Serviços de Saúde (RENASES). 

3.   Salienta-se que somente após a avaliação do médico especialista (oncologista), 

poderá ser definido o tipo de tratamento mais adequado ao caso do Autor, bem como não consta no 

documento médico que o Autor se encontra internado, impossibilitando que seja realizada a 

transferência entre unidades pleiteada. 

4.  No que tange ao acesso no SUS, a atenção oncológica foi reestruturada em 

consonância com a Rede de Atenção à Saúde e de forma articulada entre os três níveis de gestão. 

5.  O componente de Atenção Especializada é composto por ambulatórios de 

especialidades, hospitais gerais e hospitais especializados habilitados para a assistência oncológica. 

Esses devem apoiar e complementar os serviços da atenção básica na investigação diagnóstica, no 

tratamento do câncer (...), garantindo-se, dessa forma, a integralidade do cuidado no âmbito da rede 

de atenção à saúde. O componente da Atenção Especializada é constituído pela Atenção 

Ambulatorial e Hospitalar. 

6.  A Atenção Hospitalar é composta por hospitais habilitados como UNACON 

(Unidades de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia) e CACON (Centros de Assistência 

de Alta Complexidade em Oncologia) e por Hospitais Gerais com Cirurgia Oncológica, nos quais 

são oferecidos os tratamentos especializados de alta complexidade, incluindo serviços de cirurgia, 

radioterapia, quimioterapia, e cuidados paliativos, em nível ambulatorial e de internação, a depender 

do serviço e da necessidade identificada em cada caso. Sempre com base nos protocolos clínicos e 

nas diretrizes terapêuticas estabelecidas pelo Ministério da Saúde, quando publicados. 

                                                      
7 Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas em Oncologia/Ministério da 

Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde – Brasília: Ministério da Saúde, 2014. Disponível em: 
<http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/protocolos_clinicos_diretrizes_terapeuticas_oncologia.pdf>. Acesso em: 30 nov. 2022. 
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7.  Em consonância com o regulamento do SUS, conforme pactuação na Comissão 

Intergestores Bipartite (Deliberação CIB-RJ nº 4.004 de 30 de março de 2017), o Estado do Rio 

de Janeiro conta com uma Rede de Alta Complexidade Oncológica (ANEXO I)8.  

8.  O ingresso dos usuários nas unidades que ofertam os serviços do SUS, ocorre por 

meio do sistema de regulação, conforme previsto na Política Nacional de Regulação que organiza o 

serviço em três dimensões (Regulação de Sistemas de Saúde, Regulação da Atenção à Saúde e 

Regulação do Acesso à Assistência) para qualificar a atenção e o acesso da população às ações e aos 

serviços de saúde9. 

9. A fim de identificar o correto encaminhamento do Autor aos sistemas de regulação, 

foi realizada consulta à plataforma do Sistema Estadual de Regulação (SER)10, onde foi identificada 

para o Autor solicitação de internação inserida em 21/11/2022 pelo Hospital Estadual Azevedo Lima 

para ressecção de colo vesical/tumor vesical a céu aberto, com situação “Em fila” (ANEXO II). 

10. Consta ainda junto ao histórico do pedido de internação, que em 05/12/2022 o 

Núcleo Interno de Regulação (NIR) do Hospital Universitário Antônio Pedro (HUAP) informou que 

foi autorizada a internação pelo serviço de urologia para leito de enfermaria para 06/12/2022 

às 08h, mediante resultado de teste rápido antígeno negativo, dentro do prazo de 24h antecedente a 

transferência. Paciente deverá comparecer ao NIR do HUAP munido de documentos (RG, CPF, 

Cartão do SUS, comprovante de residência e 3 telefones para contato), para que possam realizar 

cadastro e exames realizados.  

11. Assim, entende-se que a via administrativa para o caso em tela já está sendo 

utilizada. 

 

 É o parecer. 

  Ao 2º Juizado Especial Federal de São Gonçalo, da Seção Judiciária do Rio de 

Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
8 Deliberação CIB nº 4.004 de 30 de março de 2017. Pactuar “ad referendum” o credenciamento e habilitação das Unidades de 

Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – UNACON e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia – CACON, 

nas unidades abaixo listadas, em adequação a Portaria GM/MS nº 140 de 27/02/2014. Disponível em: < 
http://www.cib.rj.gov.br/deliberacoes-cib/540-2017/marco/4593-deliberacao-cib-n-4-004-de-30-de-marco-de-2017.html>. Acesso em: 

30 nov. 2022. 
9BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Regulação, Avaliação e Controle de Sistemas. 
Regulação. Gestão do SUS. Disponível em: < http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pacto_saude_volume6.pdf >. Acesso em: 30 

nov. 2022. 
10 Sistema Estadual de Regulação (SER). Histórico do paciente. Disponível em: 
<https://ser.saude.rj.gov.br/ser/pages/internacao/historico/historico-paciente.seam>. Acesso em: 30 nov. 2022. 

   FLÁVIO AFONSO BADARÓ 

Assessor-chefe 
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ANEXO I 

Estabelecimentos de Saúde Habilitados em Oncologia no Estado do Rio de Janeiro 

 

Portaria SAS/MS nº 458, de 24 de fevereiro de 2017. 
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ANEXO II 

 

 


